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Assunto: Classificação de Mercadorias 

Código NCM 3923.10.90 

Mercadoria: Embalagem plástica (PP) descartável, de formato retangular, 

destinada ao acondicionamento e transporte de alimentos, apresentada com 

tampa solta. 

Dispositivos Legais: RGI 1, RGI 6 e RGC 1 da NCM constante da TEC, aprovada 

pela Res. Gecex nº 272, de 2021, e da Tipi, aprovada pelo Dec. nº 11.158, de 

2022; e subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Dec. nº 435, de 1992, e 

pelas IN RFB nº 1.788, de 2018 e nº 2.052, de 2021, e alterações posteriores. 
 

RELATÓRIO 

    
 

FUNDAMENTOS 

Identificação da mercadoria: 

2. A análise das informações prestadas e documentos apresentados evidencia que a 
mercadoria sob consulta refere-se a uma embalagem plástica (PP) descartável, de formato retangular, 
destinada ao acondicionamento e transporte de alimentos, apresentada com tampa solta. 
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Classificação da mercadoria: 

3. A classificação fiscal de mercadorias fundamenta-se, conforme o caso, nas Regras Gerais 
para a Interpretação do Sistema Harmonizado (RGI) da Convenção Internacional sobre o Sistema 
Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais Complementares do 
Mercosul (RGC/NCM), nas Regras Gerais Complementares da Tipi (RGC/Tipi), nos pareceres de 
classificação do Comitê do Sistema Harmonizado da Organização Mundial das Aduanas (OMA) e nos 
ditames do Mercosul, e, subsidiariamente, nas Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh). 

4. A RGI 1 dispõe que os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor 
indicativo, para os efeitos legais, a classificação é determinada pelos textos das posições e das notas 
de Seção e de Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos das referidas posições e notas, 
pelas Regras seguintes (RGI 2 a 5).  

Texto da posição 39.23: 

39.23 Artigos de transporte ou de embalagem, de plástico; rolhas, tampas, cápsulas e 
outros dispositivos para fechar recipientes, de plástico. 

5. As Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh) representam a interpretação oficial 
do SH oriunda da Organização Mundial das Alfândegas. Pelo parágrafo único do art. 1º do Decreto nº 
435/1992, elas “constituem elemento subsidiário de caráter fundamental para a correta interpretação 
do conteúdo das posições e subposições, bem como das Notas de Seção, Capítulo, posições e 
subposições da Nomenclatura do Sistema Harmonizado, anexas à Convenção Internacional de mesmo 
nome". 

Nesh da posição 39.23: 

A presente posição abrange os artigos de plástico que sirvam correntemente para embalagem ou 

transporte de qualquer tipo de produtos. Entre eles, podem citar-se: 

a)  Os recipientes tais como caixas, caixotes, engradados, sacos (incluindo os de pequeno porte, os 

cartuchos e sacos de lixo), tambores, garrafões, bidões, garrafas e frascos. 

A este respeito, incluem-se igualmente nesta posição: 

1º) os copos com características de recipientes utilizados para embalagem ou transporte de 

certos produtos alimentícios, mesmo que sejam suscetíveis de serem utilizados acessoriamente 

para serviço de mesa ou de toucador; 

2º) os esboços de garrafas de plástico, que são produtos intermediários de forma tubular, 

fechados em uma extremidade e com a outra aberta e munida de uma rosca sobre a qual irá 

adaptar-se uma tampa roscada, devendo a parte abaixo da rosca ser transformada, 

posteriormente, para se obter a dimensão e forma desejadas. 

b)  As bobinas, carretéis, canelas e suportes semelhantes, incluindo as caixas (cassetes) sem fita 

(banda*) magnética para gravadores de suportes magnéticos e para aparelhos videofônicos 

(videocassetes). 

c)  As rolhas, tampas, cápsulas e outros dispositivos para fechar recipientes. 

                   (grifou-se) 
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6. A mercadoria em estudo é um artigo de plástico destinado ao acondicionamento e 
transporte de alimentos. Destarte, por aplicação das RGIs 1, enquadra-se na posição 39.23, de acordo 
com o texto da referida posição e com subsídio das respectivas Nesh. 

7. A RGI 6 determina que: 

A classificação de mercadorias nas subposições de uma mesma posição é determinada, para efeitos 
legais, pelos textos dessas subposições e das Notas de subposição respectivas, bem como, mutatis 
mutandis, pelas Regras precedentes, entendendo-se que apenas são comparáveis subposições do 
mesmo nível. Na acepção da presente Regra, as Notas de Seção e de Capítulo são também 
aplicáveis, salvo disposições em contrário. 

A posição 39.23 possui os seguintes desdobramentos: 

 

8. A mercadoria sob classificação é um artigo semelhante a uma caixa, dessa maneira se 
coaduna com o texto da subposição 3923.10, pela aplicação da RGI 6. 

9. A Instrução Normativa RFB nº 1.926, de 2020, aprovou o texto dos pareceres de 
classificação do Comitê do Sistema Harmonizado da Organização Mundial das Alfândegas (OMA). O 
seguinte parecer tratou de mercadoria similar ao objeto desta consulta: 

3923.10 

[...]. 

2. Recipiente de plástico, utilizado para exposição, embalagem ou transporte de alimentos. 

Apresenta-se fechado numa borda e aberto nas demais. Este tipo de recipiente pode apresentar-se 

em formatos variados. 

Aplicação das RGI 1 e 6 
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10. A Regra Geral Complementar no 1 da Nomenclatura Comum do Mercosul dispõe que:  

1. (RGC-1) As Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado se aplicarão, mutatis 
mutandis, para determinar dentro de cada posição ou subposição, o item aplicável e, dentro deste 
último, o subitem correspondente, entendendo-se que apenas são comparáveis desdobramentos 
regionais (itens e subitens) do mesmo nível. 

A subposição 3923.10 possui os seguintes desdobramentos regionais: 

 

11. Por não se enquadrar no item 3923.10.10, o produto em questão se classifica no item 
residual 3923.10.90, pela aplicação da RGC 1 

12. Por fim, cabe ressaltar que a Solução de Consulta não convalida informações apresentadas 
pelo consulente, conforme o art. 46, da IN RFB nº 2.057, de 2021. Portanto, para a adoção do código 
supracitado é necessária a devida correlação, das características determinantes da mercadoria, com a 
descrição contida na respectiva ementa. 

 

CONCLUSÃO 

13. Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado RGI 1 (texto da 
posição 39.23), RGI 6 (texto da subposição 3923.10) e RGC 1 (texto do item 3923.10.90), da NCM 
constante da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Gecex nº 272, de 2021, e da Tabela 
de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), aprovada pelo Decreto nº 11.158, de 
2022; e em subsídios extraídos das Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh), aprovadas pelo 
Decreto nº 435, de 1992, e pelas Instruções Normativas (IN) RFB nº 1.788, de 2018 e nº 2.052, de 2021, 
e alterações posteriores, a mercadoria CLASSIFICA-SE no código NCM 3923.10.90. 

 

ORDEM DE INTIMAÇÃO 

Aprovada a Solução de Consulta, nos termos do art. 48 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 
1996, pela 4ª Turma constituída pela Portaria RFB nº 1.921, de 13 de abril de 2017, à sessão de 27 de 
abril de 2023. Divulgue-se e publique-se nos termos do art. 44 da Instrução Normativa RFB nº 2.057, 
de 9 de dezembro de 2021.  

Encaminhe-se para ciência do consulente e demais providências cabíveis. 

 
(Assinado Digitalmente) 

ADRIANA KINDERMANN SPECK 
AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL  

MEMBRO  
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